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BMG LEASING S.A. – ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ/MF nº 34.265.561/0001-34 - NIRE nº 3530046180-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas do Bmg Leasing S.A. – Arrendamento Mercantil (“Companhia”) para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 16 de outubro de 2025, às 10 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, Sala 101, Parte, Bl. 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 
04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia:  (i) Aprovar a destituição do Sr. Lauro Leite Silva ao cargo de Diretor sem Designação Especial da 
Companhia, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2025; e (ii) ratifi cação da composição da Diretoria da Companhia. 
São Paulo, 06 de outubro de 2025. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Diretor sem Designação Especial

E Domain Administradora Patrimonial Ltda. 
CNPJ nº 36.123.302/0001-02 - NIRE: 35235830533

Instrumento Particular da 3º Alteração do Capital Social
Arthur Israel Marcolino, RG 44.238.473-7 SSP/SP e CPF 349.665.898-35; Renata Souza Fonseca Marcolino, RG 44.316.447-2 SSP/
SP e CPF 228.047.188-40. Únicos sócios da sociedade limitada, resolve, alterar o seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas 
e condições seguintes; Cláusula 1ª - Os sócios decidem realizar a redução do capital social da Sociedade, por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social, nos termos dos artigos 1.004 e 1.082, inciso II, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). Fica, portanto, 
aprovada a redução do capital social no valor total de R$ 710.718,00, passando o capital social da Sociedade de R$ 1.158.718,00 para 
R$ 448.000,00, dividido em 448.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, todas de titularidade da sócia E Domain Administradora 
Patrimonial Ltda. Nada mais. SP, 03/09/2025.

Península Holding Patrimonial Ltda.
CNPJ/ME nº 49.762.898/0001-24 - NIRE 35260827354

Instrumento Particular da 1º Alteração do Capital Social
Fabio Neves de Sousa, RG nº 33543781SSP/SP, CPF/MF nº 298.62.718-47. Na qualidade de único sócio da sociedade, resolve, de 
comum acordo, alterar o contrato social da empresa, segundo as cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam, 
a saber: Cláusula 1ª -  O sócio único Fábio Neves de Sousa deliberou realizar a redução do capital social da Sociedade, por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social, nos termos dos artigos 1.004 e 1.082, inciso II, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). Fica, portanto, 
aprovada a redução do capital social no valor total de R$ 9.000.000,00, passando o capital social da Sociedade de R$ 10.000.000,00 
para R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 cada, todas de titularidade do sócio único Península 
Holding Patrimonial Ltda, CNPJ nº 49.762.898/0001-24. Nada mais. São Paulo/SP, 19 de setembro de 2025.

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0009020-41.2025.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LAIS 
Nunes Cavalcanti, RG 32.737.704-5, CPF 389.744.078-41, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por União Social Camiliana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 39.519,21 (junho/2025) 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2025. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006555-46.2025.8.26.0361 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a PAULO LUIZ 
BATISTA, CPF 004.110.858-24, que na presente ação de cumprimento de Sentença, proposta 
pelo CONDOMINIO RESIDENCIAL CLAUDIA EDIFICIO AZALEA, foi determinada sua 
INTIMAÇÃO para pagar a quantia, corrigida, equivalente a R$ 27.266,16 (Julho/2025), no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do 
credor, penhora de bens (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Mogi das Cruzes, aos 04 de setembro de 2025.

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0035833-70.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª VC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Denise 
Ferreira Murari, CPF: 163.244.698-75 e terceiros interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e 
respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum   
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua intimação, por edital, do bloqueio via Bacen - Jud no Valor de R$ 96.454,67, nos termos do artigo 854, § 3º do 
Código de Processo Civil, no prazo de 05 dias. Fica ciente a parte executada que na ausência de manifestação ou 
rejeição de manifestação apresentada, implicara na indisponibilidade em penhora e transferência do montante 
indisponível para a conta vinculada ao juízo da execução. Nada Mais. Passando a fluir independentemente de outra 
intimação, sendo que na ausência dos quais prosseguirá o feito até o final. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 0000738-72.2020.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de SP, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, na forma da Lei, etc. do 
Faz Saber a Vanda Aragão (CPF nº 034.853.718-23) e terceiros interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, 
por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos Cumprimento de Sentença instaurado por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua intimação, por edital, quanto à penhora que recaiu sobre o lote 40 da quadra CZ do loteamento Terras de Santa 
Cristina – Gleba IV, objeto da matrícula nº 38.862, do CRI de Avaré/SP, do qual foi nomeada depositária Vanda 
Aragão. A depositária não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Transcorrido o prazo de leitura, inicia-se o prazo de 15 
dias úteis para que a Executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua 
impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, aos 25 de setembro de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0059045-96.2018.8.26.0100. O Dr. André Augusto Salvador Bezerra, Juiz de 
Direito da 42ª VC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Vânia Rocha Costa (CPF nº 966.525.277-15) e terceiros 
interessados que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
instaurado por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não 
sabido foi determinada sua intimação, por edital, quanto à penhora que recaiu sobre os direitos aquisitivos do lote 34 
da quadra LF do empreendimento Terras de Santa Cristina – Gleba VII (matrícula-mãe nº 18.064 do CRI de 
Avaré/SP), bem como quanto ao laudo pericial de fls. 126-143, pelo qual o bem foi avaliado em R$ 54.751,86. A 
Executada foi nomeada depositária do bem, ciente de que não pode abrir mão dele sem expressa autorização deste 
Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Transcorrido o prazo 
de leitura, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a Executada, independentemente de penhora ou nova intimação 
apresente nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23/09/25. 

Agro Química Maringá S.A.
CNPJ/MF. 61.980.181/0001-54 - NIRE 35.300.069.153

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01.09.2025
1-Data, Hora e Local: Ao primeiro dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte cinco, às 11:00 
(onze horas), em sua sede social, à Rua Álvares Cabral nº 1210 Bairro Serraria, Diadema, Estado de 
São Paulo, CEP 09980-160. 2-Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de con-
vocação, conforme o disposto no § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, em razão de estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3-Mesa: Presidente: Umberto Silvio Mosseri; Secretario: Edson 
Cordeiro Neves. 4-Ordem do Dia: A) Eleição de novos membros da Diretoria para os cargos vagos 
de Diretores Gerentes; B) Posse dos novos Diretores Eleitos. Deliberação: A) Por unanimidade de 
votos e sem restrições, os acionistas deliberaram o seguinte: Eleger para o cargo de Diretora Gerente 
para o período de 01/09/2025 a 30/06/2027, Rachel Abdalla Lima Passos Mosseri, brasileira, casada 
posteriormente à Lei 6515/77, pelo regime de comunhão parcial de bens, pedagoga, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 16.296.447-X SSP/SP e CPF/MF nº 054.339.688-63, residente e domici-
liada na Rua Tupi, nº 819, 12º andar, apto. 121, Bairro Santa Cecília, São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01233-001. B) Por unanimidade de votos e sem restrições, os acionistas deliberaram o seguinte: 
Eleger para o cargo de Diretor Gerente para o período de 01/09/2025 a 30/06/2027 Raphael Mosseri 
Kaufman, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
38.693.599-3 e CPF/MF nº 401.513.568-74, residente e domiciliado na Rua Tupi, nº 221 apto. 1501, 
Bairro Santa Cecília, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01233-001. Ambos integrando-se aos 
demais diretores da Sociedade, cuja composição passa ser a seguinte: Diretor Superintendente: Um-
berto Silvio Mosseri; Diretor Financeiro: Zaki Douek; Diretora Adjunta: Ilana Mosseri Kaufman; Diretor 
de Operações: Thiago Jacques Mosseri; Diretora Gerente Rachel Abdalla Lima Passos Mosseri; Diretor 
Gerente Raphael Mosseri Kaufman. Os novos diretores, declaram sob pena da Lei, que não estão in-
cursos em nenhum dos crimes previsto em Lei, que impeça de exercer atividade mercantil. C) Os novos 
diretores, tomaram posse no dia 01/09/2025 ao assumirem suas funções o faz sob o compromisso de 
respeitar fielmente o Estatuto Social da Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata no livro próprio, a qual tendo 
sido lida e aprovada, vai por todos os presente assinada: Silamo Participações Ltda., representada por 
Umberto Silvio Mosseri; Umberto Silvio Mosseri; Ilana Mosseri Kaufman; Monelle Mosseri; Edson Cor-
deiro Neves; Adilson Luiz Samaha de Faria; Thiago Jacques Mosseri; Martina Mosseri Scatigno, pp. 
Umberto Silvio Mosseri; Yasmin Mosseri, pp. Umberto Silvio Mosseri; Raphael Mosseri Kaufman; 
Steffi Mosseri Kaufman Kaphan, pp. Ilana Mosseri Kaufman e Thali Mosseri Kaufman, pp. Ilana 
Mosseri Kaufman; Sophie Carelli Wajngarten, pp. Monelle Mosseri; Charis Carelli Schwartzman 
, pp. Monelle Mosseri. Diretora Eleita: Diretora Gerente - Rachel Abdalla Lima Passos Mosseri. 
Diretor Eleito: Diretor Gerente - Raphael Mosseri Kaufman Presidente da Mesa: Umberto Silvio 
Mosseri: Secretário da Mesa: Edson Cordeiro Neves. Diadema, 01 de setembro de 2025. A presen-
te é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Presidente da Mesa: Umberto Silvio Mosseri, Diretora 
Gerente - Eleita: Rachel Abdalla Lima Passos Mosseri, Diretor Gerente - Eleito: Raphael Mosseri 
Kaufman. JUCESP nº 348.331/25-3 em 03.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Não deixamos os líderes 
adultecerem

Escrevo de um lugar que o RH conhece bem: o entre-lugar.
Entre o lucro e o laço.
Entre o discurso e o cuidado.
Entre o que a empresa diz que é, e o que realmente pratica 

quando o Excel fecha a porta.

Durante décadas, o RH tentou provar que era estratégico.
Estudou finanças, aprendeu o idioma dos negócios, decorou 

o EBITDA e passou a falar de pipeline, budget e stakeholders 
como quem reza em latim.

Mas nessa ânsia de ser ouvido, foi deixando o próprio idioma 
se apagar.

O da escuta, da relação, da consciência de que cultura não 
se controla, se cultiva.

Viramos especialistas em cuidar dos outros, mas analfabetos 
emocionais de nós mesmos.

Reproduzimos estruturas que adoecem enquanto imprimimos 
cartazes de “Saúde Mental em Primeiro Lugar”.

Nos colocamos no papel de guardiões da harmonia e, no fundo, 
só evitamos o conflito.

E assim o RH foi sendo domesticado para caber: o cuidador 
institucional de uma família corporativa disfuncional.

O Financeiro, o pai provedor, dita os limites: corte, meta, 
controle.

O RH, a mãe coruja, faz o que pode: acolhe, ajeita, compensa.
E o filho — o líder — cresce sem nunca aprender a se cuidar, 

a se responsabilizar, a adultecer.

Não é coincidência que Freud já falava sobre o perigo da trans-
ferência: o sujeito projeta no outro aquilo que não sustenta em si.

As empresas fizeram o mesmo com o RH.
Terceirizaram o afeto.
Delegaram o cuidado.
E transformaram o “recursos humanos” em um grande repo-

sitório emocional de culpas e expectativas.

Mas cuidar, como lembra Winnicott, não é proteger do des-
conforto — é dar sustentação para que o outro cresça.

E o RH, muitas vezes, confunde amor com anestesia.
Acolhe o sintoma, mas não enfrenta a causa.
Aplica mindfulness onde caberia revisão estrutural.
Distribui frutas e mantras enquanto a cultura apodrece em 

silêncio.

É preciso reconhecer: o RH criou parte do próprio labirinto.
Quando quis ser o afeto do sistema, esqueceu que também 

precisava ser o espelho.
O resultado é um setor esgotado, que vive entre a culpa e o 

cinismo, e que agora assiste ao LinkedIn virar um confessionário 
de gente cansada — gestores que não querem liderar, jovens 
que não querem pertencer e profissionais que já não acreditam 
na fábula da “empresa que cuida”.

A psicologia organizacional já avisava: o trabalho é um palco 
de projeções.

Mas é preciso, de uma vez por todas, amadurecer o roteiro.
Talvez o papel do RH não seja o de mãe nem de herói — mas 

o de consciência.
Aquela que lembra que a empresa é feita de pessoas, sim, mas 

que cuidar de gente não é o mesmo que poupá-la da realidade.

Porque o verdadeiro cuidado não é o que acolhe, é o que 
desperta.

E talvez, neste momento histórico, o papel mais revolucioná-
rio do RH seja justamente esse: deixar os líderes, finalmente, 
crescerem.

(*) - É psicóloga, escritora e especialista em transformar culturas com afeto 
e coragem. Com mais de 25 anos de experiência em RH, do chão de fábrica 

ao boardroom, atua na criação de modelos mais humanos de liderança, 
aprendizagem e pertencimento. Na escrita, mistura ciência, poesia e 

provocação para abrir espaço ao que não cabe nas atas — mas muda tudo.

Ana Luisa Winckler

A Outra Sala
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, 
n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados 
que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de 
LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito 
Bancário n. C39231488-2, emitida por MALAGUTTI E MALAGUTI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n. 01.616.495/0001-40, na qual figurou como avalista e interveniente 
garantidora M. M. PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS E NEGÓCIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 22.767.378/0001-58, pela maior oferta, no estado 
de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 
de agosto de 2004. 1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES: 1.1. 1º Leilão: 18 de Novembro 
de 2025, a partir das 10:50 horas. 1.2. 2º Leilão: 19 de Novembro de 2025, a partir das 10:50 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, 
somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail 
kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 2. OBJETO 
DO LEILÃO: 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 22.359, registrada perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo: “Um terreno, situado nesta 
cidade de Vargem Grande do Sul, dentro do atual perímetro urbano, no lugar denominado “Sítio 
Brejão”, desmembrado da gleba identificada por ‘Gleba E I’, designado como lote 03, com frente para 
a Avenida Vereador José Aleixo, em aberto e sem benfeitorias, com a área de 820,10 metros 
quadrados, dentro do seguinte perímetro e confrontações:- confronta pela frente em 15,000 metros 
com a Avenida Vereador José Aleixo, e neste sentido de quem olha a propriedade, confronta pela 
direita em 56,068 metros com o lote 02; pela esquerda confronta em 53,278 metros com o lote 04, e 
nos fundos confronta em 15,371 metros com o lote 07; terreno este cadastrado junto à Prefeitura 
Municipal desta cidade, sob o n. 01.02.146.0430.001.” 3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE 
PAGAMENTO: 3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 22.359, e 
será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO 
PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$328.040,00 
(trezentos e vinte e oito mil e quarenta reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel, nos 
termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for 
inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 19 de Novembro de 2025, a 
partir das 10:50 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo 
maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$293.167,31 (duzentos e noventa 
e três mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e um centavos), correspondente ao valor integral 
da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 27, § 2º da Lei n. 9.514/1997. 3.3. 
Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a 
partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato 
gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas 
com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato 
do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro 
Oficial. 4. DOS LANCES: 4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade 
on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 5. DA APURAÇÃO DO LANCE 
VENCEDOR: 5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do 
preço mínimo apresentado no ato do leilão. 6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO: 6.1. O 
arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 
5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor 
do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 
100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/
ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e 
o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 6.4. Caso o 
arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da 
comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente cancelado, 
bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente 
ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é 
declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento do 
lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro 
no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de 
inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 7. DA ATA DO LEILÃO: 7.1. Será 
elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e 
dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será 
assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do 
Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 8. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser 
invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 
condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 8.2. 
O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas 
enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em 
que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem 
alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o 
caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 8.3. A participação no presente leilão 
implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação 
de todos os termos e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais 
decorrentes. 8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados. 8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a 
empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou 
comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais 
responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do 
art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações 
financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta 
ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 01 de Outubro de 2025.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, 
n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados 
que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de 
LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito 
Bancário n. C39231489-0, emitida por MALAGUTTI E MALAGUTI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n. 01.616.495/0001-40, na qual figurou como avalista e interveniente 
garantidora M. M. PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS E NEGÓCIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 22.767.378/0001-58, pela maior oferta, no estado 
de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 
de agosto de 2004. 1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES: 1.1. 1º Leilão: 18 de Novembro 
de 2025, a partir das 10:40 horas. 1.2. 2º Leilão: 19 de Novembro de 2025, a partir das 10:40 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, 
somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail 
kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 2. OBJETO 
DO LEILÃO: 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 22.360, registrada perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo: “Um terreno, situado nesta 
cidade de Vargem Grande do Sul, dentro do atual perímetro urbano, no lugar denominado “Sítio 
Brejão”, desmembrado da gleba identificada por ‘Gleba E I’, designado como lote 04, com frente para 
a Avenida Vereador José Aleixo, em aberto e sem benfeitorias, com a área de 778,26 metros 
quadrados, dentro do seguinte perímetro e confrontações:- confronta pela frente em 15,000 metros 
com a Avenida Vereador José Aleixo, e neste sentido de quem olha a propriedade, confronta pela 
direita em 53,278 metros com o lote 03; pela esquerda confronta respectivamente em 28,340 metros 
com o lote 05 e 21,725 metros com o lote 06; e, nos fundos confronta em 15,371 metros com o lote 
07; terreno este cadastrado  junto à Prefeitura Municipal desta cidade, sob o n. 01.02.146.0445.001.” 
3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO: 3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente 
registrado perante o Oficial de Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, 
sob a matrícula n. 22.360, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em 
PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de 
R$311.304,00 (trezentos e onze mil, trezentos e quatro reais), correspondente ao valor de 
avaliação do imóvel, nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido 
no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 19 de 
Novembro de 2025, a partir das 10:40 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do 
SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$275.492,49 (duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta 
e nove centavos), correspondente ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos 
termos do art. 27, § 2º da Lei n. 9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública 
no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter 
rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de 
responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão 
por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% 
(cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial. 4. DOS LANCES: 4.1. Os 
interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, 
indicado no item 1.4 do presente. 5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR: 5.1. Será considerado 
lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do 
leilão. 6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO: 6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato 
do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.2. O arrematante 
pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, 
sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou 
ainda por intermédio de depósito bancário. 6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor 
correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar 
multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor 
do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo 
arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua 
integralidade e independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O 
não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso 
as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial 
contra ele. 7. DA ATA DO LEILÃO: 7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do 
lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos 
relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal 
da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se 
for o caso. 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas 
dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/
arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada 
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no 
estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua 
desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de 
áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado 
vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem 
como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 8.4. O arrematante é responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 8.5. O arrematante está 
ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas 
condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero 
mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos 
que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por 
indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro 
da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 01 de Outubro de 2025.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, 
n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados 
que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de 
LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito 
Bancário n. C39231490-4, emitida por MALAGUTTI E MALAGUTI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n. 01.616.495/0001-40, na qual figurou como avalista e interveniente 
garantidora M. M. PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS E NEGÓCIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 22.767.378/0001-58, pela maior oferta, no estado 
de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 
de agosto de 2004. 1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES: 1.1. 1º Leilão: 18 de Novembro 
de 2025, a partir das 10:30 horas. 1.2. 2º Leilão: 19 de Novembro de 2025, a partir das 10:30 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, 
somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail 
kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 2. OBJETO 
DO LEILÃO: 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 22.362, registrada perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo: “Um terreno, situado nesta 
cidade de Vargem Grande do Sul, dentro do atual perímetro urbano, no lugar denominado “Sítio 
Brejão”, desmembrado da gleba identificada por ‘Gleba E I’, designado como lote 06, com frente para 
a Avenida Vereador José Aleixo, em aberto e sem benfeitorias, com a área de 724,76 metros 
quadrados, dentro do seguinte perímetro e confrontações:- confronta pela frente em 22,327 metros 
com a Avenida Vereador José Aleixo, e neste sentido de quem olha a propriedade, confronta pela 
direita em 27,338 metros com o lote 05; pela esquerda confronta em 38,953 metros com o lote 07, e 
nos fundos confronta em 21,725 metros com o lote 04; terreno este cadastrado junto à Prefeitura 
Municipal desta cidade, sob o n. 01.02.146.0505.001.” 3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE 
PAGAMENTO: 3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o Oficial de 
Registro de Imóveis de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 22.362, e 
será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO 
PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$289.904,00 
(duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e quatro reais), correspondente ao valor de avaliação 
do imóvel, nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro 
leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 19 de Novembro de 
2025, a partir das 10:30 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO 
pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$256.898,46 (duzentos e 
cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos), 
correspondente ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 27, 
§ 2º da Lei n. 9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 
90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, 
condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da 
Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do 
comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial. 4. DOS LANCES: 4.1. Os interessados em participar 
do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do 
presente. 5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR: 5.1. Será considerado lance vencedor aquele 
que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 6. DOS 
PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO: 6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor 
da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da 
comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, 
no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os 
pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um 
de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por 
intermédio de depósito bancário. 6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor 
correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar 
multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor 
do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo 
arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua 
integralidade e independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O 
não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso 
as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial 
contra ele. 7. DA ATA DO LEILÃO: 7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do 
lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos 
relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal 
da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se 
for o caso. 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas 
dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/
arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada 
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no 
estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua 
desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de 
áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado 
vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem 
como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 8.4. O arrematante é responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 8.5. O arrematante está 
ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas 
condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero 
mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos 
que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por 
indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro 
da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 01 de Outubro de 2025.
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